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REQUERIMENTO CMT Nº 074/2026 

 

 

Autor: Vereadora:  Paula Aline de Melo Coelho. 
 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORAS VEREADORAS, 

SENHORES VEREADORES,  

 

 Requeiro nos termos do Art. 87, inciso III e Art. 88, inciso III do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Tracuateua-PA, que após ouvido e com a devida manifestação do 

soberano Plenário, seja oficiado o Ex.mo Sr. José Braulio da Costa – Prefeito Municipal de 

Tracuateua-PA. Que através da Secretaria Municipal Competente, solicitando serviços de 

manutenção e recuperação do ramal da Comunidade do Cajueiro Grande, com atenção 

emergencial para o escoamento de olho d'água e reparo de atoleiro. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

Requeiro, de acordo com os preceitos regimentais e após a anuência do Soberano 

Plenário, que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e à Secretaria 

Municipal de Obras, solicitando em caráter de urgência a manutenção e recuperação do ramal 

da Comunidade do Cajueiro Grande. O pedido requer atenção especial ao trecho onde a via 

passa adjacente ao muro da propriedade da Professora Fernanda, localizado em frente ao 

antigo sítio do Professor Antônio Jorge. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento atende a um apelo urgente dos moradores da Comunidade do 

Cajueiro Grande. No perímetro mencionado (próximo à propriedade da Professora Fernanda e 

ao antigo sítio do Professor Antônio Jorge), existe um olho d'água que está causando um 

grave atoleiro. 

Devido à falta de escoamento e drenagem adequados, as condições de trafegabilidade 

tornaram-se precárias. Para desviar do atoleiro, os condutores de veículos e pedestres estão 

sendo obrigados a passar rente ao muro da referida propriedade, o que gera riscos de acidentes 

e possíveis danos estruturais. Faz-se necessária a intervenção imediata da Secretaria de Obras 

para realizar a drenagem desse olho d'água e o empiçarramento ou nivelamento da via, 

devolvendo a segurança e o direito de ir e vir aos moradores daquela comunidade. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Tracuateua-PA 

Plenário João Osório do Rosário, em 29 de maio de 2026. 
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